
Diário da República, 2.ª série — N.º 223 — 20 de Novembro de 200733 704-(74)

Artigo 23.º

1 — A liquidação da sociedade será feita extrajudicialmente, nos
termos legais e das deliberações tomadas em assembleia geral.

2 — Serão liquidatários os administradores em exercício à data da
deliberação de dissolução, salvo se a assembleia geral dispuser diversa-
mente, na deliberação de dissolução.

Artigo 25.º

Pode a assembleia geral deliberar a derrogação de quaisquer precei-
tos dispositivos do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 26.º

Os membros da mesa da assembleia geral, do conselho de adminis-
tração, o fiscal único e a comissão a que se refere o artigo 19.º supra,
permanecerão em funções, após o termo dos seus mandatos, até ao
registo da eleição daqueles que os devam substituir.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

22 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Eduardo Ma-
nuel Marques Jorge.

2011397588

LOJAS UE — UNIVERSO DOS ELECTRODOMÉSTICOS, L.DA

Anúncio n.º 7899-DP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Odivelas. Matrícula
n.º 19 009; identificação de pessoa colectiva n.º 507097343; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 5/20041112.

Certifico que, por escritura de 14 de Outubro de 2004, exarada de
fl. 96 a fl. 97 v.º do livro n.º 555-F do 2.º Cartório Notarial de Sin-
tra, foi constituída a sociedade em epígrafe entre António Manuel
Rosado Videira e Rui Lino Carvalho Luciano, que se rege pelo seguin-
te contrato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Lojas UE — Universo dos Elec-
trodomésticos, L.da, e tem a sua sede na Rua dos Bombeiros Voluntá-
rios, 1, 1.º, frente, freguesia e concelho de Odivelas.

2 — A gerência poderá transferir a sede da sociedade para outro
local dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como criar sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de re-
presentação no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto: o comércio de electrodomésticos, de
material eléctrico e electrónico, reparações de electrodomésticos e
outros, assistência técnica, projectos de decorações e decoração de
interiores.

Artigo 3.º

1 — O capital social é de 5000 euros, encontra-se integralmente
realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas, uma do
valor nominal de 3500 euros, titulada em nome do sócio António
Manuel Rosado Videira e outra do valor nominal de 1500 euros, titu-
lada em nome do sócio Rui Lino Carvalho Luciano.

2 — Poderão ser exigidas aos sócios a realização de prestações
suplementares de capital, até ao montante equivalente ao dobro do
capital social e na proporção das suas quotas, conforme for delibera-
do em assembleia geral.

3 — Os sócios poderão celebrar contratos de suprimentos com a
sociedade.

Artigo 4.º

1 — A administração e representação da sociedade incumbe aos
gerentes nomeados em assembleia geral.

2 — A gerência será ou não remunerada conforme for deliberado
em assembleia geral.

3 — Fica, desde já, designado gerente o sócio António Manuel
Rosado Videira.

4 — Para que a sociedade se considere validamente obrigada em
todos os seus actos e contratos, é suficiente a intervenção de um
gerente.

Artigo 5.º

A divisão e cessão de quotas, no todo ou em parte, a não sócios,
depende do consentimento da sociedade, gozando esta em primeiro
lugar e os sócios em segundo lugar, do direito de preferência.

Artigo 6.º

Mediante prévia deliberação dos sócios, fica permitida a participa-
ção da sociedade em agrupamentos complementares de empresas, bem
como no capital social de outras sociedades, ainda que com objecto
diferente do seu, ou reguladas por lei especial.

Artigo 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota, nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto, inclusão em

massa falida, ou de qualquer outro modo de apreensão judicial, se não
for de imediato desonerada;

c) Por partilha subsequente a divórcio ou separação judicial de bens,
na parte que não seja adjudicada ao seu titular:

d) Por infracção do sócio em outorgar a escritura de cessão de quota,
depois dos sócios ou a sociedade terem declarado pretender exercer o
direito de preferência previsto no artigo 5.º

2 — A contrapartida da amortização, salvo no caso de acordo
com o titular, em que valerá o principio da vontade das partes e
no caso de apreensão judicial, em que se aplicará o regime legal,
será igual ao valor que para a quota resultar do último balanço
aprovado.

Está conforme o original.

24 de Novembro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Fernanda Ma-
ria de Oliveira Rosa Varela.

2007678896

LOOKLEAL — COSMÉTICOS, L.DA

Anúncio n.º 7899-DQ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 1690/010704; identificação de pessoa colectiva n.º 505536854;
averbamento n.º 2 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
14/040923.

Certifico que, por acta n.º 4, de 3 de Setembro de 2004, foi altera-
da a sede do pacto social, tendo, em consequência, sido alterado o
§ 1.º do artigo 2.º do contrato social que ficou com a seguinte redac-
ção:

Artigo 2.º

1 — A sua sede é na Avenida do 1.º de Dezembro, 108, freguesia
e concelho de Paços de Ferreira.

Foi depositado o texto actualizado na sua redacção actualizada.

7 de Outubro de 2004. — A Ajudante, Lurdes Augusta Fernandes
Batista.

2005560847

LOPES & LOPES, ACABAMENTO DE PELES, L.DA

Anúncio n.º 7899-DR/2007

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 828/
990323; identificação de pessoa colectiva n.º 504527789; data de
depósito: 20040630.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2003.

Está conforme o original.

18 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria Ma-
teus Henriques Ferreira Gomes.

2010755413




